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JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

D  E  C  R  E  T  O        No    10.768,   DE  03  DE  JANEIRO  DE  2018

DELEGA COMPETÊNCIA AOS SECRETÁRIOS EXECUTIVOS DE OBRAS, PARQUES E 
JARDINS, DE SERVIÇO PÚBLICO, DO MEIO AMBIENTE, DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
E DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA RECONHECER DÍVIDAS E 
ORDENAR DESPESAS NO ÂMBITO DE SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
da atribuição legal que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, combinado com o art. 93 da Lei 
Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO ser necessária a celeridade e objetividade nas decisões administrativas, situando-
as na proximidade dos fatos, pessoas e soluções a adotar; e o teor do Decreto nº 10.461, de 24 de 
janeiro de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica delegada competência aos Secretários Executivos de Obras,  Parques e Jardins, de Serviço 
Público, do Meio Ambiente, de Proteção e Defesa Civil e de Planejamento e Gestão Estratégica para, 
no âmbito de suas respectivas Secretarias, ordenar despesas, observada a programação de gastos 
estabelecida para a execução orçamentária e �nanceira do Município.

Art. 2º Em decorrência do que estabelece o artigo 1º, as autoridades ali mencionadas ordenarão 
despesas de exercícios anteriores e reconhecerão dívidas existentes na sua área de atuação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 10.715, de 31 de outubro de 2017. 

Art. 4º Dê-se ciência do presente Decreto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 
e aos órgãos municipais.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  03  DE  JANEIRO  DE  2018.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

ERRATA

 Na publicação do Decreto nº 10.760, de 26 de dezembro de 2017, efetuada no Boletim 
O�cial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 848, de 28 de dezembro de 2017, nas páginas 04 à 
08, 

Onde se lê:

Art. 4º As edi�cações que estiverem incluídas na área do Parque Natural Municipal na data de 
publicação desta lei, deverão ser congeladas ao uso, tendo suas áreas incorporadas a área do Parque 
Natural Municipal.
 § 1º Nos casos em que couber indenização pelas áreas incorporadas ao Parque Natural 
Municipal, a Procuradoria Geral do Município adotará providências administrativas cabíveis.
 Art. 5º No prazo máximo de até 36 meses transcorridos a partir da data de publicação desta 
lei, a Secretaria Executiva de Meio Ambiente apresentará o Plano de Manejo do Parque Natural da 
Mata Atlântica, a que dará publicidade.
 § 1º O Plano de Manejo do Parque Natural Municipal deverá ser apreciado pela Câmara 
Municipal de Angra dos Reis em audiência pública e pela população, devendo as sugestões populares, 
constarem de relatório a ser apreciado, com vistas a possíveis adequações.
 § 2º O Plano de Manejo do Parque Natural da Mata Atlântica regulamentará o uso das 
atividades permitidas de serem desenvolvidas na área, de�nido os horários de visitação e uso das 
trilhas, a infraestrutura que deverá ser instalada no Parque Natural Municipal, a colocação de placas 
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